
9s ITAITINGA Gabinete do Prefeito

MENSAGEM DE LEI N" I6. DE 29 DE ABRII, DE,2026

Senhor Prcsidcntc.
inclitos Pares.

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o incluso

Projcto de Lci que autoriza a abertura de gÉ!!!9!4!§!99g/3gggg!S! ao Orçamento do exercício

financeiro dc 2026 orirmdo da Lei Municipal n" 1.037. dc 02 de dezembro de 2025. no valor de

R$ 5.596.209.53(cinco milhões quinhentos e noventa e seis mil duzenlos e nove reais e cinquenta

e tÉs centavos) e dá outras providência-s.

CONSIDf,RANDO que â abertura de crédito adicional especial, visa viabilizar a

devida adequação orçamentária do Gabinete do Prefeito c Secretaria de Infraestrutura. Obrâs e

Serviços Públicos para aplicação dos recursos vinculados de operação de cÉdito.

CONSIDERANDO que referido Projeto de I-ei é de iniciativa exclusiva do Poder

Hxecutivo Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária. havcndo de ser aprcciado pcla

Câmara Municipal. conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO que as operações de abertura de crédito adicional especial estão

previstas na Lci Federal n' 4.320/ó4, de l7 de março de l9ó4. que estatui normas gerais do direito
financeiro. scndo que no paÍicular, rez o art. 41. inciso l[:

"Art. 1l . Os créditos adicionais classificam-se em:

f1

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotaÇão orçamentária específica; "

Assim. resta evidenciado que a doutrina e a lcgislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame. não hâvendo, poíanto. qualquer óbice à sua

cfctivagão, dcsde que observadas as regms específicas inerentes aos procedimentos desta

natuÍeza.

Prosseguindo em análise. segue abaixo os demais dispositivos legais, tambem

aplicáveis ao caso em tela. senâo vejamos:

'Arl. 43. A aberlura dos crédilos suplemenlarcs e esryciais
depende da existência de recursos disponíveis para ocotrer a

despesa e será precedida de exposiçdo justificativa.

§ l'Consideram-se recursos para o/im deste arligo, desde

que não comprometidos:
(... )
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lll - os resukanles de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, auÍorizados em Lei;

PoÍanto, o aÍ.43 confcre o deüdo supedâneo legal parâ a abertura de cÉditos
adicionais especiais.

Desta forma. a fim de cumprir com papel do gcstor público, apresento o presente

Proieto de Lei indicando, com total transparência as dotações orçamentárias e elementos de

despesas que serão criados junto ao orçamento vigente, em decréscimo das suas conconentes quc

serâo devidamente anuladas.

Além disso. busca-se imprimir uma gesüio eÍiciente, compromissada e responsável. à

luz das legislações peíinentes, como a I-ei Orgânica do Município de Itaitinea, LRF - Lei de

Responsabilidade Fiscal, a Lei Federal n" 4.320164 e aConstituição F'ederal vigente.

Diante de todo o exposto. contamos com os Nobres Edis para a aprovaçâo deste

Projeto de l.ei de elevada impoíância pâra garantir condições técnicas para que os recursos sejam

alocados nas dotaçõ€s orçamentarias c elementos dc dcspesas ora criados em razão do

atendimento das demandas das atividades da Administração e dos municipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colcnda Casa Legislativa haverão de

confeú o necessilrio apoio a esta proposihra- solicito a Vossa Ilxcelência emprestar a valiosa

colaboração no encaminhamento, dc modo a colocá-la em tramitaçâo EM REGIME DE

URGÊNCIA, dado o relevante interesse público, renovando protestos de estima e consideraçâo.

Aproveitamos o ersejo para enviarJhes nossas cordiais saudações.

ANroN ro MARcos §iff"'-"J1[i:i'r
TAVARES:8301 9626 ÍavÂiEsá3o1eó2631 s

315 D.do6: 2026.0429 l3:41:12
{lúo

ANI'ONIO MARCOS TAVARES
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Scnhor
ANTONIO MÁURO DE FREITAS GUIMARÃf,S
Presidentc da Câmara Municipal dc ltaitinga
ltaitinga - Ceará
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tiâCÂ T,IL\JCIPAL OÊ ITAITINGA
i::..1 i Ir .,1E \ ÍO LEGÍSLA?tvo

APROVADO
-: r: t 0Í,ta!0 a.irCA

Gabinete do Prefeito

Autoriza o Poder Executivo â âbrir
Crédito Adicional no OrçameBto
Municipal e dá outrâs providências.

,H,

3e
O PREF IVI{]N AL DE ITAITINGA Faço saber que a Câmara

Municipal de Itaitinga aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de Itaitinga-CE, no valor de R$ 5.59ó.209,53 (cinco milhões

quiúenlos e noventa e seis mil duzentos e nove reais e cinquenta e tÉs centavos) o qual

obcdecení a classificação orçamentária do Anexo I:

Art. 2' Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra dcscrito a

AIIULAÇÃO total de dotações orçamentárias. nos termos do art. 43. § 1", lll da Lei n" 4.320164,

no valor de R§ 5.596.209,53 (cinco milhões quiúentos e novenla e seis mil duzentos e nove reais

e cinquenta e três centavos) conforme discriminado no anexo II:

Art. 3'Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares

a1é o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Orçamentií,ria Anual n" 1.037, de 02 de

dezembro de 2025 que "Estima â Receitâ e Fixa a Despesa para o Município para o exercício de

2026", com finalidade de relbrçar as dotaçÕes orçamentárias e os elementos de despesas ora

criados. utilizando como fonte de recursos compensatórios. quaisquer das disponibilidades

referidas no an.43 da Lei F'ederal n" 4.320 de l7 de março de 1964.

Art. 4' Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar no que couber. a Lei n' 994 de l8 de

junho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), a Lei n" 1.037 de 02 de dezembro de 2025, e a

Lei n" 1.036 de 02 de dezembro de 2025 (PPA - Plano Plurianual).

AÍ. 5' O Poder Executivo diwlgará em site oficial do Município a presente lei para

fins de transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

Art. 6" A presentc Lci cntrará em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA{E, EM 29 DE ABRIL DE 2026.

ANTONIO MARCOS li;lÜdo 
d€íoÍma disitar eor

TAVARES:8301962 ÍavÀRrs,s3o1e62ó!r5

6315 
Dàdoii 2026.(H29 11.42:51

ANTOMO MARCOS TAVARES
Prefeito Municipal
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ITAITINGA Gabinete do Prefeito

PROJETO Df LEI N" DE 29 DE ABRIL DE 2026

ANEXO I

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE, f,M 29 DE ABRIL DE 2026.

aNro ur o rr,rnncos §'li1Xt-il"ffi :31"
TAVARES:83o1 962 rÂvAREs:83oieó2ó3r5

63r 5 Dâdo5; 2026.04-29
13.43:21{300'

ANTONIO MARCOS TAVARES
Prefeito Municipal
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CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMATICA

AÇÁO
ORÇAMENTARIA

ELEMENTO
DE

DESPESA

FoNTF- DE
RECTIRSOS

VALOR R$

02 OI GABINETE DO PREFEITO

04 122 0003 2.002 0000

Gerenciamento e

Aprimoramento das
Açôcs do Gabinete do
Prefeito

4.4.90.51.00
1.754.0000.00
1.500.0000.00

241.000.00
19.000.00

07.OI SECRETARIA I)E IN FRÁESTRUTLIRA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

l5 ,151 0014 1.023.0000
Reforma do Mercado
Publico

t.7s4.0000.00 690.505.92

26'782 0002 | .024.0000

Ínfra€stÍutura
Rodoviaria l,ocal
Pavimentâção e Obras
D'AÍtc

4..1.90.51.00 t.754.0000.00 645.703.61

04. t22.0003 1.025 0000
Construção do Centro

^dministrativoMunicipal
4.4.90.51.00 1.754.0000.00 200.000.00

Total Il§ 1.796.209.53
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PROJETO DE LEI N" DE 29 DE ABRIL DE 2026

ANEXO II

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA{E, EM 29 DE ABRIL DE 2026.

ANTOMO MARCOS TAVARES
Preleito Municipal
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ANTONIO a§'i^àdo de íoíma digitàr

MARCOS Por aNToNlo MÁRcos
TÂVARt§rtot 962ót I5

TAVARES:83O1 962 Dàdôí: 2026.o4.2e

6315 ! 3:50:34 {l'00'

cLAssrFrcAÇÂo
Ff NCIONAL

PROGRAMATICA

AÇÂo
ORÇAMENTARJA

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE I)E
RECURSoS

VALoR RS

02 OI CABINETE I)O PRF:,FEITO

04 122 0003 1.002 0000
Reforma e Instalações
do Gabinete do Prefeito

4.4.90.51 .00
I.754.0000.00
1.500.0000.00

24t.000.00
19.000,00

O7.OI SECRETARIA DE INFRAESTRUTTIRA. OBRAS E SERVIÇOS PTIBLICOS

l5 451 0014 I.003.0000
Execuçâo e Manutençâo
de Obras e Serviços de
Infraestrutura

4.4.90.5 L00 r.754.0000.00 808.5tt5.26

26 782 0002 1.008.0000
Ampliação, Reforma e

Manutençâo da Malha
Viária Local

.1.4.90.51.00 1.75.1.0000.00 52'1.624,2'.1

l,l 0t SECRETÂRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SoCl^L

08 2,+4 0036 1.022 0000
Construção de Casas

Populares
4.4.90.51.00 1.754.0000.00 200.000.00

'fotal R$ 1.796.209.53
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